
ESTÀDÔ DÀ PÀRÀIBÀ
PRETEÍTSRÀ MLIN]SIPÀN DE DUAS ES?RÀDÀ§

C§NTRÃL DE CONTRÂTÃçôE S MUNICIPÀIS

ESTUDO TECNICO PREI.IMINÂR ETP

1. IDtlodrrÇêo
Estê documênto apresêni:a os estudos técnicos preliminarês. onde será avaliada a contrataçâo
pretendida, demonstrando os elementos e ãs infofiÉÇoes essenciais que servarào para embasar a
elaboraÇáo do Termo dê Rêfêrência, quando fô! considêrada víávef, de modo a mêlhor atender aos
intêresses e as nêcessidades da Administração/ representada pela suá estrutura organizacional.

2, Objêto
Constitui objeto do prêsêntê êstudo técnico
em servlÇos de produção de vídeos e conteúdos

a pretensa: ContrataÇão de empresa êspecializadâ
publicitários do Municipio de Duas Estradas/PB.

3. Nêcêssidadê dâ contratâÇâo
A contratação descrita, que mêsmo coú o continuo esforço de semprê buscar a otimizaÇão dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efet.ivaÇão de serviço para
suprir demanda especifica - Contratação de empresa especializada em serviços de produção de
yiqêqs e contêúdos publlc1tários do l,lunlc1pio Ce Duas Estradas,/pB -, considerada oportuna e

{, AlínhaDento aos planôE dê Àdúii!:istrâção
A coolrataÇão prêtendida êstá a1ínhada aos planos esLiatôgieos da Àdministraçáo, delineâdos
Êas dirêtrizes ê metas definidas nas fêrranentas de planejamênto aprovadas, ondê estão fixadas
e detalhadas as respêctivas açôês ao alcancê dos objêtivôs institucionâis, prlmando pela
êflcácia, eficiência ê êfetividade dos respectivos projêtos. programas ê procêssos.

5" Requisitos dá contrata.çáo
.À,s caracteLístlcas e espêcificaqôes do obj et.ô da rêfeiida côntrataÇão são:

CODI@
0i

D Í SCR 1MI NÀEÃO

Co.r 'j ê-ã- oe emprõs: espÂcrêIizádr rd p.er-êÇá. dê _-rv'r
produÇão de vídeos, o locaÇões de materia.L, o que inclui captação oe
irnageÀs aéreas r:ealazadas coln drone, ediçáo e tinalizêÇáo par:a execução dê
vidêos dê ca.ráter rnslitucional, direcionada a prôduÇãô ê gravâÇâo de
conteúdos be,'n comc serviÇcs de f.itografia e êdiÇão de jnâgens a se.em
realizados pe-a Prefeitura de Duas Estrades - PB.

UI{IDADA
I'1ês

OUÂNTfDÀDE
iT

qrie
Lel

os prazos máxircos de rnícro de êtapas dê êxêcuÇão ê de conclusão do otrjeto da côntr.atação.
êdmitem prorrogaÇâo nas côndrçõês ê hipótesês pÍêvistas nos Arts- 105 a 114 da
14.133/202L, estâo abaixo indicados ê sêrão considerados da assinatura do contrato:
Tnicío: Tmediâto;
Concfusão: 11 (onzê) mêsês.
A vigência da presente contlâtaÇâo seÍá deterninada r apôs 11 (onzê) mêseli, cônsiderada da data
de assinatuaa do respectivo instrumento de ajustê; podêndo ser prorrogada nos têfinos dos Àrts.
105 a 114 da Leí a4.133/202I.
A contrataÇâo do sêrviÇo, ôbjêto dêste estudo prefiÍninar, deverá considerar os sêguintês
nonnativos: Í.ei Federal n' 14.133, de 1" de Abr.i1 de 2A2L; Lêí CoÍlpleBrentar n" 123, dê 14 de
DezeÍüro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsâo e adequação orÇamentária
e financêira com o orçêmento vigente e compatibilidade com as dir:etrizes e metas definidás na§
ferramêntas de planej amento aprovadas,

6. Eêlê.Çáô artrê a dêglanda prêlênclida ê o diBênsi"ona4rêlrto do sêrviÇo
O quantitativo e
contrataÇão êú fu

a respectiva unidade atribuída. ful1damenlais ao dimensionamento da pret
idos mediantê observân

SA

nçáo da utilizaÇão provável, foram dêvi
à previsão da demanda a ser ateBclida e possíveis alter

damente dêfi o

"'uíÇ? o'"' rr,âng1
1a

\§_'

imprescÍndível, trem como re.Ievante Inedida de lnteressê público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvime4to de aÇões contínuadas para a promoÇão de âtivldâdes pêrtinentes, visando à
matimizaÇão dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferrainentas de planejamento aprovadas lnâo constituiu incurÍr.bência
obrigatória da Central dê Contrâtâçõês Municipais, rêalizar pêsquisas dê mercado em outros
entes públicos, sendo essa atÍibuição, tendo em vista â cômplêxidadê dos divêrsos oblêtos
lrcatados, dos setores ou pêssoas compêtêntes eívolvidos na contrataçáo do objeto" {Acórdáo no
351,6/2AA'l , Plimeira Câmara. Relator l4.in- Aro]do Cedraz. Processo no 005-991/2000-7). Porianto,
os preÇos que compõem a êstimativâ lmédia do(s) preÇô(s), mênor(ês) valor(ês), preÇo de
refêraêncial dô presêntê instrumênto convocatóaio/ advém das pesquisas ê/ou estudos de merêêdo
sobrê preÇo justo pratacado, realizados pelo setor demandante Ique mais coírsumiÍá ou se
utilizará do (s) sêrviço (s) I .

Impresso por convidado em 03/03/2026 10:25. Validação: D8DF.6419.5CE7.0FFF.4B4B.7A92.CCB3.3636. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 17192/26. Data: 10/02/2026 18:13. Responsável: Luis C. M. da Silva.

7

7



serem desenvolvidas e seus dêsdobramentosr bem como consideaando o orçanênto dis
ainda a sequência histórica da realizaçáo de despesas sêmêfhantê§, quando existente
sê evilaÍ aditivos cont.ratuals desnecessários ou mesmo a necessidade de se re
certame/ com consequente pefdê de economia de esca.la-

7. Lêvàntã.Eento dê ttrêrcado
Foram analiÉadas ÇontralaÇões similares feitas por out.ras entidades. por meio de
respectivos sisteIrlas de gie6tâo dos órgáos fiscalizadoaês. com o intuÍto de idêntlficar a
existência de novas metodoloqias, tecno-Iogias ou iÍrovaÇõês que melhor aLendessem às
nêcessidades dà Administração e as identificadas, quando possível e considêradas viávêis,
foram incorporadas nâ contrataÇáo erlr análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaÇão de despesas semelhantes ao objeto do presente
esludo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contrataÇão de forma aná1ogê à que se
pretende adotar: pela Ad,'ninistraÇão, cumpr:indo as rêgrras e êxigênclas fêgais ê normativas,

sêrviÇos dê produqão dê vidêos ê contêúdos publicitários do Município de Duas Estradas/PB.

I " ,rustificatil,a da êsco1ha do ti])o drâ so]-rrçáo a corrLrâtãr
A soluÇão que mêlhor alende aos inter:esses e às nêeessidadês da AdministraÇão, representada
pela sua estrutura organÍzacíona1, é a pretensa: qg4lr4teÇáo de empresa espec

"FÁE::
04o

sa
o

u.a

P
<)
À,
o

1illI

Sal lenta-se
financeiro

que a vigência cia contrataÇão será detefininada: aLé o iinê1 do eÍercÍ cio
de 2426, considerada da data dê assinatura do respectivo contrato; podendo ser

prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei L4.L33/2027.

A êstimativa preliminar total é equivalente a R$ 38.866 63|

9, Esàj.eatj'vês prê].i!úia&rês dos prêçog
Com basê Ílos custos para êxêcuÇão do objêto da côatratação. quardadas as suas caracteríslicas
a particufaridadês, obtidos mediante consulta êfêtuâdâ â outÍas entidadês púbfícas, setoriais
e de c1âsses, bem como ôs preÇos praticados úo mercado para ativldades similares, relaciônâmos
abaixo o prêço dê rêfêrênciâ consideràdo satisfatór1o.

IGO UNÍDÀDf
Môs

OUANTlDADE
tl

P.UNITÂRIO P. TOTAI
3.533, 33 38.866,630- Co_t',,,1o de -'f'-s' ôsDê.ii:i7oJê r.à trrôsrdç;o

de serviÇos na ér:ea de produção de vídeos,
locações de maler:ial, ô quê íncfLrL capLaÇão
írxagens aóreês rea l izadês con drone, ediçãc
iinaLização par:a execução de vídeos de caráter
.inslitucional, dirêcionada e produÇão e gravaÇáo
dê corteúdos bein ccrro ser:viÇos dê fotogr:àfia e
edi Ção de :Lnagens a serem r.ealizados pela
Prêfêitrra de Duas Estradas PB-

10, DêscríÇáo da so]-uÇâô êomô tEr Uodo
Coníorr.re os elemêntos apresentados, a soluÇão é: ContrataÇão de empresa especializada em
sêrviÇos de produÇão de vídeos e conteúdos publicitários do Munici.pio dê Duas Estradas / PB.
Entende-sê que o serviço poderá ser r:ealizado por exêcuqáo indireta.

]nelhor clrstô bênefício, rêlativamente a : ContralâÇão dê empresa especializada em serviÇos dê
pr:ocluçâo de vídêos e conteúdos publicÍtárÍos do Munrcipro dê Duâs Estradas/PB.

11. Justificêtiva para o parcêIaaeíto ou não dâ sotuçâo
De acordo com a legislação vigente, é obrigatôrlo o parcelamento quarido o objeto da contraÇão
tiver natureza divisivêl, desde que não haja prejuizo para o eonjunto a ser ]lcltado. Compras.
obras ou serviços efetuados pela Ad.]ninlstr:aÇâo serâo divadidos em tantos itêns, parcelas e
etapas que se comprovem tócnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaÇâo com vistas
ao mêfhor aproveitamento dôs rêcursos disponívêis no mêrcado, sem prêjuízo da economiâ de
escalâ. A aollna aindê pêr$itê cotação de quantidadê infêrior à dêmandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o compêtênte processo licitatório a sêr deflagrado para efêtivação da prêsêntê
contrataÇão sêrá rêafizado em um único itêm, conforme as caracteaisticas ê êspecificaÇôes
constantês da tabela acima destacada.
Considêrados os aspêctos ê ês característícas dâ sofução quê mêfhor atende aos intêrêssês e as
nêcêssidadês da Àdmanrstraçâo, acima deta.lhada e, aiada. as parti cul a r idades e a dinâmica das
atlvidadês a serem desenvolvidas. êntende-se quê sobae o objeto da presenLe contrataçáo não
poderá incidir outra possibifidade de parcelamêÍ1to, quer seja no modo foaaal, náo permitindo a
impraticáve1 cotaÇão de quantidadê infeaior à dêmandada ôo procedimenlo para o respectivo
item; quer seja nê foÍrna mêterial, não sendo possivel a êxecuÇão êm consórcio ou ocorrêr a
autorizaÇâo para a rêalizaÇâo de subcontrataÇão.

12. Regultados preteÍrdidoa
A AdministraÇão almeja com a contrataÇão da prêtênsa sollrçáo, em termôs dê êconomicidadê,
êficácia, êficiência ê dê Íielhor aprôvêitàmênto dos reculsos huflanos, materiais ê financêiros
dasponíveas. incfusive com rêspeito a impactos âmbientais positivos, os seguintês r:esultados:
Em têrmos de economicidadê, a êfêtivação da melhor contrataÇão viável. especialmêntê quanto ao

com relaÇáo à eficácla, o atêndimênto dê todas as demandas
às atividades flnalisticas da AdministraÇáo, inerenLes aos
dê intêrêsse público.
Quânto à efleiêneia, assegrurar a continuidade da pre.sta
demanda notadamente crescente, ê do uso racionaf dos recurs

logísticas e funcionaisz no sup
corresponcientes servi S re5

1S ServlÇOS,;ffi:!..de
sd on1r7ê1s.

Total 38.866,63

Impresso por convidado em 03/03/2026 10:25. Validação: D8DF.6419.5CE7.0FFF.4B4B.7A92.CCB3.3636. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 17192/26. Data: 10/02/2026 18:13. Responsável: Luis C. M. da Silva.

8

8



Rêlativo ao melhor âproveitamêntô dos recursos humanos, materiais ê financêirô
contrataÇão em anáIise/ da forma como se apresênta - consideradas as especificaçõe

objeto. destinar seus lecursos humanos, materiais e financeiros para outras atividâdes fins dê
AdmlnistraÇão.
Entende-se que a correta execução do objeto dâ contrataÇáo em tela, cuja regularidade sêrá
fiscafizada pela Administração, não atenta quanto ao meio aribiênte e, principa-lmente, não
acaraetará impactos ambientais negativos.

quantitativos e demais exiqêocias devidamentê deflnidas -, espêra-se o regufar c
por parte do interessado que venhá ê ser contratado, de todas as obrigaçôes ê c

stra 26

assumidos, pois, dessê modo/ não haverá a necessidade dê rescisáo contratual ou outr
ên decorrêneia dê inexecuçáo do instrumento de ajuste pactuador permitindo ao contra
vez de envidar esforÇos para a realizâção de novo certame destinado a contratação do

Em anêxo, êf nstrueú o presentê Estudo Técnico Prêliminâr,

13. Providências p8'ra adequaçáo do anl5ienta da Àdministração
Verificou-se haver a necessidade de adequaÇões físicas no ambiente da administraÇáo
decorrência da execuçâo do obleto da contrêtaÇão, cujas providências nesse sentido devêrão
adotadas de acordo com âs suas particularidades.

em

14- Àná1isê do ri6êo
Não forêr identificados riscos substanciais exceLo os comuns a toda contratação sêmelhanter
tals como: a inexecuÇão total ou parcial- do âjustê pacluado; o não cumprimento de obrigaÇões,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso íortuito ou de força maior.
Entêndê-sê quê as açóes, de iniciativa da Adnin.istração, Recessárias para reduzr. a ocorrência
dos riscos idêntificados, já esLão previstas nos normativos àos quais à contrataÇáo do
prêsêntê serviço deverá estar dêvidamêntê fundamêntada, representadas pêlas sanÇõês
administrâtivas â serêm definidas, observando-sê os aspêctos ê carâctêrísticâs do sêu ôblêtô.

15. conêlusão
Com base nas especificaçôês e rêquisitos dà soluçâo escolhida que melhor atêndê aos intêrêssês
ê as nêcêssidades da ÀdministraÇão, bêm como co siderando os elementos obtídos nos estLrdos
pielimínares rêalizados, avalia sê viável- a contrataÇão pretendida.

anê1ro cle

ê,gen--e de Planêj ament
1a da lva

Á
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o
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ESTÀDÔ DÀ PÀRÀIÊÀ
PREI'EITURA MUNTCf PÀ], DE DUÀS ESTR,ÀDÀS

GÀBINETE DÀ PREEEITÀ

ESTUDO TECNICO PRETIMINÀR ÀPROVÀÇAO

OBJETO: ContrataÇáo de empresa especial.izada em serviços de Produçáo de vídeos e conleúdos
publicitários do Munícipio de Duas Estradas/PB,

1.0 - DO ESEUDO gÉCNICO PREIIIMINAR
1.1. O referido Estudo Técnico Prelimínar apresenta os trabalhos lniciais realizados, onde foi,
analisada a contrataçâo prêtendidar ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicaçôes essênclas que servirão para embasar a elaboração do Termo dê Referência, de modo
a mêl-ho! atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura o rgani za c.lonal ,

2.0 -
2.1.

DÀ àPROVAçÃO
Fica o Estudo Técnico Prel-iminar em te-l-a aprovado nos têrmos como se apresenta.

Estudo fécnico Preliminar aprovado .

A e-Iaboração dos estudos técnicos prelj$inaxês eonstj-tui a primeíra etapa do planejamênto de
runa contrãtaÇão - planejamento pretiminar - e servem para asseq@rar a sua viabilidade técnica
bem

Duas

corno o tralamento de seu impacto aÍülerllal.

Es trada s PB, 0B dê Janêiro dê 2026.

MYLLENA NAYÀRÀ LEANDRO NUNES
Pre feita
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